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1. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• UMUL -Unidade da mulher. 

• PIG- pequeno para idade gestacional. 

• RCIU- Restrição de crescimento intrauterino. 

• CA- Circunferência abdominal. 

• PFE- peso fetal estimado.  

• RCP- relação cerebroplacentária. 

• IP- índice de pulsatilidade. 

• IP médio- índice de pulsatilidade média. 

• Aut- Artéria uterina. 

• AU- Artéria umbilical. 

 

2. OBJETIVOS 

 

Estabelecer um protocolo clínico de diagnóstico e conduta na vigência de restrição 
de crescimento fetal. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

  

Restrição de crescimento fetal é o termo utilizado para descrever um feto que não 
alcançara o seu potencial biológico de crescimento. Sua etiologia pode ser de origem fetal ou 
extrínsecos ao feto (materno ou placentária), bem como podem ser sobrepostos. Por ser uma grave 
complicação da gestação e um dos principais fatores do aumento da morbimortalidade no período 
perinatal, esses fetos devem ser identificados e conduzidos de forma correta e individualizadas.  

A mortalidade perinatal é aproximadamente oito vezes maior quando o peso fetal é 
inferior ao percentil 10 e cerca de 20 vezes mais elevada quando atinge o percentil 3. Existe também, 
aumento das consequências na idade adulta como maior risco de coronariopatia, 
hipercolesterolemia, infarto, hipertensão arterial e diabetes.  
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4. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO 

 

Critério de inclusão: gestantes com alterações ultrassonográficas que caracterizem 
restrição de crescimento fetal. 

 

5. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

  

As atribuições, competências e responsabilidades na identificação da restrição de 
crescimento fetal é da equipe médica do Centro de imagem do Hospital Universitário da 
Universidade da Grandes Dourados e da condução frente ao quadro é da equipe médica da unidade 
da saúde da mulher (UMUL) do mesmo hospital. 

 

6. HISTÓRIA CLÍNICA E EXAME FÍSICO 

 

6.1. Etiologia 

Podem ser causados por fatores: 

• FETAIS: (5% das RCF- RCF tipo 1 ou simétrica). 

- Doenças gênicas (5-20% dos casos). 

- Doenças cromossômicas (A restrição de crescimento precoce e simétrica sugere 
aneuploidia como causa e a mais comum é a trissomia do cromossomo 18). 

- Infecções (Citomegalovírus, toxoplasmose, rubéola, varicela-zóster, malária, sífilis e 
herpes). 

 

• Problemas extrínsecos ao feto (insuficiência placentária) - (95% das RCF tipo II ou 
assimétricas).  

- Síndromes hipertensivas; 

- Descolamento de placenta; 

- Doença renal crônica; 

- Diabetes Mellitus pré-gestacional; 

- Lúpus eritematoso sistêmico e síndrome do anticorpo antifosfolípide; 

- Cardiopatias; 

- Doença pulmonar crônica; 
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- Anemia crônica grave; 

- Anemia falciforme; 

- Malformações uterinas; 

- Etilismo, tabagismo e/ou uso de drogas (heroína, cocaína, crack...) 

- Extremos de idade.  

• Gemelaridade. 

  

7. EXAMES DIAGNÓSTICOS INDICADOS 

 

7.1. Diagnóstico ultrassonográfico 

Ao nos depararmos com um feto pequeno, temos que distinguir o feto pequeno 
constitucional ou pequeno para a idade gestacional (PIG) dos fetos que apresentam restrição de 
crescimento. 

- Fetos pequenos constitucionais ou pequenos para a idade gestacional (PIG) - Possuem 
menores riscos de complicações perinatais e a longo prazo. 

- Restrição de crescimento fetal (RCIU)- Maiores riscos de complicações perinatais e a 
longo prazo.  

Durante a avaliação ultrassonográfica classificamos como:  

Pequeno para idade gestacional (PIG); os fetos que apresentam peso abaixo do 
percentil 10 para a idade gestacional e Doppler normal.  

Restrição de crescimento fetal (RCIU); os fetos que apresentam peso entre o 
percentil 3 e o percentil 10, associado a alterações do Doppler ou fetos que apresentam o percentil 
abaixo do 3.  

Os fetos que apresentam restrição de crescimento intrauterino são classificados em: 

- Restrição de crescimento intrauterino precoce: Diagnóstico realizado antes de 32 
semanas, parto habitualmente ocorre antes de 37 semanas, prevalência de 1-2%, tem 
associação com pré-eclâmpsia precoce (50%), insuficiência placentária grave, feto 
imaturo, hipoxemia/ hipóxia graves, tem alta morbimortalidade neonatal e morbidade 
sistêmica a longo prazo.  

- Restrição de crescimento intrauterino tardio: Diagnóstico realizado após 32 semanas, 
parto habitualmente ocorre com 37 semanas ou após, prevalência de 3-5% (70-80%), tem 
associação com pré-eclâmpsia tardia (10%), insuficiência placentária leve, feto maduro, 
hipoxemia/hipóxia leves, óbito fetal próximo ao termo, baixa morbimortalidade neonatal 
e pode apresentar morbidade neurológica a longo prazo.  
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7.2. Exames complementares 

• RCIU PRECOCE: Cariótipo, sorologias maternas para rubéola, citomegalovírus, varicela 
zoster e toxoplasmose. Considerar realização de ecocardiografia fetal.  

• Suspeitar de trombofilia principalmente se história de trombose, perda fetal de 2° ou 
3° trimestre, surgimento precoce de pré-eclâmpsia grave.  

 

7.3. Definição de RCIU precoce x RCIU tardia 

 RCIU PRECOCE RCIU TARDIA 

Idade gestacional <32 semanas e ausência de 
malformações fetais 

>= 32 semanas e ausência 
de malformações fetais 

Pelo menos 1 parâmetro maior 
isolado 

CA < p3 e PFE <p3 
AU: em diástole zero ou 
reversa 

CA < p3 PFE < p3 

Parâmetros menores 
RCIU precoce: Combinação de 
parâmetros menores. 
RCIU tardia: Pelo menos 2 
parâmetros maiores. 

PFE ou CA < p10, 
combinados com: 
IP médio Aut > p95 e/ou 
IP AU > p95 

PFE ou CA < p10 
Queda PFE ou CA >2 
quartis 
RCP < p5 ou IP AU >p95, 

Fonte: Adaptado do Procedimento Delphi. 

 

7.4. Classificação 

Classificamos de acordo com a estimativa de peso fetal e o estudo Doppler, segundo 
procedimento Delphi (tabela1).  

• Estágio I- Incluem os critérios para diagnóstico de RCIU precoce e tardio segundo o 
procedimento Delphi (tabela 1), exceto a diástole zero ou reversa na artéria umbilical.  

• Estágio II, definido pela presença de diástole zero na artéria umbilical somados aos 
critérios da tabela 1. Avaliar mais de 50% dos ciclos em alça livre e se menor que 28 
semanas analisar as duas artérias e considerar o melhor fluxo. Se maior que 28 
semanas avaliar somente uma artéria umbilical.  

• Estágio III. Definido pela presença de diástole reversa na artéria umbilical (>50% dos 
ciclos em alça livre e se menor que 28 semanas avaliar somente uma artéria umbilical, 
se maior que >28 semanas avaliar somente uma artéria umbilical) ou Ducto venoso 
com onda A ausente.  

• Estágio IV. Definido por desacelerações espontâneas da frequência cardíaca fetal na 
cardiotocografia convencional ou ducto venoso com onda A reversa.  
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8. TRATAMENTO INDICADO EPLANO TERAPÊUTICO 

 

8.1. Seguimento ultrassonográfico 

a. PIG a cada duas semanas; 

b. RCIU estágio I: semanal; 

c. RCIU estágio II: 2 x por semana; 

d. RCIU estágio III: diário; 

e. RCIU estágio IV: 12/12h. 

 

8.2. Conduta 

- Existem diversas abordagens propostas no manejo como a descrita acima, mas ainda 
não temos nenhum tratamento efetivo para estimular o crescimento fetal.  

- Não há indicação de repouso absoluto domiciliar. Orientar a eliminação de fatores de 
riscos externos (ex. tabagismo).  

- Os critérios de internação hospitalares são: Indicações de resolução da gravidez, pré-
eclâmpsia/ eclâmpsia e/ou RCIU estágio II-IV. Os demais são acompanhados 
ambulatorialmente.  

- Realizar corticoide até 36 semanas e 6 dias se o parto previsto em até 7 dias; 

- Os critérios de neuroprofilaxia com sulfato de magnésio seguem as recomendações 
gerais (<32 semanas e 4 horas prévias ao nascimento). 

 

8.3. Resolução da gestação 

- PIG com outras malformações: resolução e via de parto segundo a causa (infecciosa, 
malformações, cromossomopatias etc.), geralmente a resolução é feita após as 37 
semanas. Via de parto de indicação obstétrica.  

- PIG normal: resolução com 40 semanas e não contraindica o parto vaginal. 

- RCIU ESTÁGIO I: resolução a partir de 37 semanas e não está contraindicado o parto 
vaginal. 

- RCIU ESTÁGIO II: resolução a partir de 34 semanas. Cesárea eletiva.  

- RCIU ESTÁGIO III: resolução a partir de 30 semanas. Cesárea eletiva.  

- RCIU ESTÁGIO IV: resolução a partir de 26 semanas. Cesárea eletiva.  
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OBS: Fetos com idade gestacional abaixo de 26 semanas, pelo risco de sequelas 
graves e de mortalidade de até 90%, requer discussão do caso com os pais e com o serviço de 
neonatologia. A resolução do parto via vaginal será realizada segundo o protocolo de indução de 
parto vigente no hospital.  

 

8.4. Complicações 

As complicações estão relacionadas aos desfechos perinatais, principalmente 
associadas à prematuridade, como necessidade de ventilação mecânica, displasia broncopulmonar, 
enterocolite necrotizante, sepse neonatal e morte fetal ou neonatal precoce. Também se relacionar 
com alterações do desenvolvimento neuropsicomotor.  

As complicações maternas estão relacionadas à doença de base, como a síndrome 
hipertensiva e suas complicações (pré-eclâmpsia grave, eclâmpsia e síndrome HELLP).  

 

9. FLUXOGRAMAS 
 

Não se aplica. 
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